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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Traba‑
lho • Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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se aplicando a esse financiamento a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do 
art. 167 da Constituição Federal.
c	 §§ 17 a 19 acrescidos pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 19‑A. A União fica autorizada a instituir 
linha de crédito especial, por intermédio de 
instituições financeiras estatais federais, 
destinada exclusivamente à quitação dos 
precatórios referidos no § 19 deste artigo, 
nos termos de lei complementar.
c	 § 19‑A acrescido pela EC no 136, de 9-9-2025.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 
15% (quinze por cento) do montante dos pre‑
catórios apresentados nos termos do § 5o deste 
artigo, 15% (quinze por cento) do valor des‑
te precatório serão pagos até o final do exer‑
cício seguinte e o restante em parcelas iguais 
nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas 
de juros de mora e correção monetária, ou me‑
diante acordos diretos, perante Juízos Auxilia‑
res de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor 
do crédito atualizado, desde que em relação ao 
crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.
c	 § 20 acrescido pela EC no 94, de 15-12-2016.

§ 21. Ficam a União e os demais entes federati‑
vos, nos montantes que lhes são próprios, desde 
que aceito por ambas as partes, autorizados a 
utilizar valores objeto de sentenças transitadas 
em julgado devidos a pessoa jurídica de direi‑
to público para amortizar dívidas, vencidas ou 
vincendas:
I – nos contratos de refinanciamento cujos cré‑
ditos sejam detidos pelo ente federativo que fi‑
gure como devedor na sentença de que trata o 
caput deste artigo;
II – nos contratos em que houve prestação de 
garantia a outro ente federativo;
III – nos parcelamentos de tributos ou de contri‑
buições sociais; e
IV – nas obrigações decorrentes do descumpri‑
mento de prestação de contas ou de desvio de 
recursos.
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste 
artigo:
I – nas obrigações vencidas, será imputada pri‑
meiramente às parcelas mais antigas;
II – nas obrigações vincendas, reduzirá unifor‑
memente o valor de cada parcela devida, man‑

tida a duração original do respectivo contrato 
ou parcelamento.
c	 §§ 21 e 22 acrescidos pela EC no 113, de 8-12-2021.

§ 23. Os pagamentos de precatórios pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios, relativos às suas administrações 
diretas e indiretas, estão limitados, obser‑
vado o disposto nos §§ 24, 25, 26 e 28 deste 
artigo, a:
I – 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, para os entes federativos que não 
possuam estoque e para os entes federati‑
vos cujo estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, não 
superar 15% (quinze por cento) desse valor;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
15% (quinze por cento) e inferior ou igual 
a 25% (vinte e cinco por cento) desse valor;
III – 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) e 
inferior ou igual a 35% (trinta e cinco por 
cento) desse valor;
IV – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 35% (trinta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 45% (quarenta e cinco por cento) 
desse valor;
V – 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 45% (quarenta e cinco por cento) 
e inferior ou igual a 55% (cinquenta e cinco 
por cento) desse valor;
VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida apurada 
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no exercício financeiro anterior, se o esto‑
que de precatórios em mora, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros mo‑
ratórios, em 1o de janeiro, for superior a 
55% (cinquenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 65% (sessenta e cinco por cento) 
desse valor;
VII – 4% (quatro por cento) da receita cor‑
rente líquida apurada no exercício financei‑
ro anterior, se o estoque de precatórios em 
mora, atualizados monetariamente e acres‑
cidos de juros moratórios, em 1o de janei‑
ro, for superior a 65% (sessenta e cinco por 
cento) e inferior ou igual a 75% (setenta e 
cinco por cento) desse valor;
VIII – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita corrente líquida apu‑
rada no exercício financeiro anterior, se o 
estoque de precatórios em mora, atualiza‑
dos monetariamente e acrescidos de juros 
moratórios, em 1o de janeiro, for superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior 
ou igual a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor;
IX – 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida apurada no exercício financeiro an‑
terior, se o estoque de precatórios em mora, 
atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios, em 1o de janeiro, for 
superior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
desse valor.
§  24. Os limites percentuais fixados nos 
incisos I a IX do § 23 deste artigo deverão 
ser majorados, de forma fixa para o decê‑
nio seguinte, em 0,5 (cinco décimos) ponto 
percentual sobre a receita corrente líquida 
apurada no exercício financeiro imediata‑
mente anterior, a partir de 1o de janeiro de 
2036, e a cada período subsequente de 10 
(dez) anos, caso seja verificada a existência 
de estoque de precatórios em mora.
§ 25. Toda medida efetiva de redução de 
estoque de precatórios promovida pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mu‑
nicípios deverá ser contabilizada para fins 
de apuração do cumprimento do respectivo 
plano anual de pagamento de precatórios.
§ 26. Os pagamentos de precatórios realiza‑
dos nos termos dos §§ 11 e 21 deste artigo 
não são considerados para aplicação dos li‑
mites de que trata o § 23 deste artigo.

§ 27. Se os recursos destinados aos paga‑
mentos de precatórios dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios, observados 
os limites do § 23 deste artigo, não forem 
tempestivamente liberados, no todo ou em 
parte:
I – os limites de que trata o § 23 deste artigo 
serão suspensos;
II – o Presidente do Tribunal de Justiça local 
determinará o sequestro, até o limite do va‑
lor devido, das contas municipais, estaduais 
ou distrital do ente federativo inadimplen‑
te para fins de pagamento de precatórios;
III – o Governador do Estado ou do Distrito 
Federal ou o Prefeito do Município inadim‑
plente responderá na forma da legislação 
de responsabilidade fiscal e de improbidade 
administrativa;
IV – o Estado, o Distrito Federal ou o Mu‑
nicípio ficará impedido de receber transfe‑
rências voluntárias, enquanto perdurar a 
omissão.
§ 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios, mediante dotação orçamentária 
específica, poderão efetuar pagamentos de 
precatórios que superem os limites previs‑
tos no § 23 deste artigo.
§ 29. É facultado ao credor de precatório 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios que não tenha sido pago em razão 
do disposto nos §§ 20 ou 23 deste artigo, 
sem prejuízo dos procedimentos previstos 
nos §§ 9o e 21 deste artigo, optar pelo rece‑
bimento, mediante acordos diretos peran‑
te Juízos Auxiliares de Conciliação de Pa‑
gamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, em parcela única, até o fi‑
nal do exercício seguinte, com renúncia de 
parcela do valor desse crédito.
§ 30. Os valores efetivamente aportados 
pelos entes federativos nas contas especiais 
do Poder Judiciário destinadas ao paga‑
mento de precatórios deverão ser imediata‑
mente excluídos do estoque da dívida para 
fins de apuração do saldo devedor, vedada 
a incidência de juros, de correção monetá‑
ria ou de quaisquer acréscimos legais sobre 
esses valores após sua transferência.
c	 §§ 23 a 30 acrescidos pela EC no 136, de 9-9-2025.
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pode ser interposto pela própria pessoa ou por 
outra pessoa.
c	 Art. 5o, LXV, da CF.

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este 
princípio não limita os mandados de autoridade 
judiciária competente expedidos em virtude de 
inadimplemento de obrigação alimentar.
c	 Art. 5o, LXVII, da CF.
c	 Súm. Vinc. no 25 do STF.

Artigo 8o

Garantias Judiciais
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com 
as devidas garantias e dentro de um prazo ra‑
zoável, por um juiz ou tribunal competente, 
independente e imparcial, estabelecido ante‑
riormente por lei, na apuração de qualquer acu‑
sação penal formulada contra ela, ou para que 
se determinem seus direitos ou obrigações de 
natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 
outra natureza.
c	 Art. 5o, LIII, da CF.
c	 Art. 302 do CPPM.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a 
que se presuma sua inocência enquanto não se 
comprove legalmente sua culpa. Durante o pro‑
cesso, toda pessoa tem direito, em plena igual‑
dade, às seguintes garantias mínimas:
c	 Art. 5o, LVII, da CF.
c	 Súm. no 444 do STJ.

a)	 direito do acusado de ser assistido gratui‑
tamente por tradutor ou intérprete, se não 
compreender ou não falar o idioma do juízo 
ou tribunal;

b)	 comunicação prévia e pormenorizada ao 
acusado da acusação formulada;

c	 Art. 306, § 6o, do CPP.
c	 Art. 247 do CPPM.

c)	 concessão ao acusado do tempo e dos meios 
adequados para a preparação de sua defesa;

d)	 direito do acusado de defender‑se pessoal‑
mente ou de ser assistido por um defensor de 
sua escolha e de comunicar‑se, livremente e 
em particular, com seu defensor;

e)	 direito irrenunciável de ser assistido por um 
defensor proporcionado pelo Estado, remu‑
nerado ou não, segundo a legislação interna, 
se o acusado não se defender ele próprio, 

nem nomear defensor dentro do prazo esta‑
belecido pela lei;

c	 Art. 5o, LXXIV, da CF.

f)	 direito da defesa de inquirir as testemunhas 
presentes no Tribunal e de obter o compare‑
cimento, como testemunhas ou peritos, de 
outras pessoas que possam lançar luz sobre 
os fatos;

g)	 direito de não ser obrigado a depor contra si 
mesma, nem a declarar‑se culpada; e

c	 Art. 5o, LXIII, da CF.
c	 Arts. 296, § 2o, e 354 do CPPM.

h)	 direito de recorrer da sentença para juiz ou 
tribunal superior.

3. A confissão do acusado só é válida se feita 
sem coação de nenhuma natureza.
c	 Art. 1o, I, a, da Lei no 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Cri‑

mes de Tortura).

4. O acusado absolvido por sentença passada 
em julgado não poderá ser submetido a novo 
processo pelos mesmos fatos.
5. O processo penal deve ser público, salvo no 
que for necessário para preservar os interesses 
da justiça.
c	 Art. 5o, LX, da CF.

Artigo 9o

Princípio da Legalidade e da 
Retroatividade

c	 Art. 5o, XXXIX e XL, da CF.
c	 Art. 2o, parágrafo único, do CP.
c	 Art. 2o, § 1o, do CPM.
c	 Art. 66, I, da LEP.

Ninguém pode ser condenado por ações ou 
omissões que, no momento em que forem co‑
metidas, não sejam delituosas, de acordo com o 
direito aplicável. Tampouco se pode impor pena 
mais grave que a aplicável no momento da per‑
petração do delito. Se, depois da perpetração do 
delito, a lei dispuser a imposição de pena mais 
leve, o delinquente será por isso beneficiado.

Artigo 10
Direito a Indenização

c	 Art. 5o, LXXV, da CF.
c	 Art. 630 do CPP.
c	 Art. 550 do CPPM.

Toda pessoa tem direito de ser indenizada con‑
forme a lei, no caso de haver sido condenada 
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em sentença passada em julgado, por erro 
judiciário.

Artigo 11
Proteção da Honra e da Dignidade

c	 Art. 5o, X, XI e XII, da CF.

1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua 
honra e ao reconhecimento de sua dignidade.
2. Ninguém pode ser objeto de ingerências ar‑
bitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de 
sua família, em seu domicílio ou em sua corres‑
pondência, nem de ofensas ilegais à sua honra 
ou reputação.
3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei con‑
tra tais ingerências ou tais ofensas.

Artigo 12
Liberdade de Consciência e de Religião

c	 Art. 5o, VI e VIII, da CF.

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de cons‑
ciência e de religião. Esse direito implica a liber‑
dade de conservar sua religião ou suas crenças, 
ou de mudar de religião ou de crenças, bem 
como a liberdade de professar e divulgar sua 
religião ou suas crenças, individual ou coletiva‑
mente, tanto em público como em privado.
2. Ninguém pode ser objeto de medidas restriti‑
vas que possam limitar sua liberdade de conser‑
var sua religião ou suas crenças, ou de mudar de 
religião ou de crenças.
3. A liberdade de manifestar a própria religião 
e as próprias crenças está sujeita unicamente 
às limitações prescritas pela lei e que sejam ne‑
cessárias para proteger a segurança, a ordem, 
a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as 
liberdades das demais pessoas.
4. Os pais e, quando for o caso, os tutores têm 
direito a que seus filhos ou pupilos recebam a 
educação religiosa e moral que esteja acorde 
com suas próprias convicções.

Artigo 13
Liberdade de Pensamento e de Expressão

c	 Art. 5o, IV, da CF.

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensa‑
mento e de expressão. Esse direito compreende 
a liberdade de buscar, receber e difundir infor‑
mações e ideias de toda natureza, sem conside‑
ração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, 
ou em forma impressa ou artística, ou por qual‑
quer outro processo de sua escolha.

2. O exercício do direito previsto no inciso pre‑
cedente não pode estar sujeito a censura prévia, 
mas a responsabilidades ulteriores, que devem 
ser expressamente fixadas pela lei e que se fa‑
çam necessárias para assegurar:
a)	 o respeito aos direitos ou à reputação das 

demais pessoas; ou
b)	 a proteção da segurança nacional, da ordem 

pública, ou da saúde ou da moral públicas.
3. Não se pode restringir o direito de expressão 
por vias ou meios indiretos, tais como o abuso 
de controles oficiais ou particulares de papel de 
imprensa, de frequências radioelétricas ou de 
equipamentos e aparelhos usados na difusão 
de informação, nem por quaisquer outros meios 
destinados a obstar a comunicação e a circula‑
ção de ideias e opiniões.
4. A lei pode submeter os espetáculos públicos 
a censura prévia, com o objetivo exclusivo de 
regular o acesso a eles, para proteção moral da 
infância e da adolescência, sem prejuízo do dis‑
posto no inciso 2.
5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da 
guerra, bem como toda apologia ao ódio nacio‑
nal, racial ou religioso que constitua incitação 
à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à 
violência.

Artigo 14
Direito de Retificação ou Resposta

c	 Art. 5o, V, da CF.

1. Toda pessoa, atingida por informações ine‑
xatas ou ofensivas emitidas em seu prejuízo por 
meios de difusão legalmente regulamentados e 
que se dirijam ao público em geral tem direito 
a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua reti‑
ficação ou resposta, nas condições que estabe‑
leça a lei.
2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta 
eximirão das outras responsabilidades legais em 
que se houver incorrido.
3. Para a efetiva proteção da honra e da repu‑
tação, toda publicação ou empresa jornalística, 
cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter 
uma pessoa responsável, que não seja protegida 
por imunidades, nem goze de foro especial.

Artigo 15
Direito de Reunião

c	 Art. 5o, XVI, da CF.

É reconhecido o direito de reunião pacífica e 
sem armas. O exercício de tal direito só pode 
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5. Quando a divulgação de provas ou de in‑
formação, de acordo com o presente Estatuto, 
representar um grave perigo para a segurança 
de uma testemunha ou da sua família, o Procu‑
rador poderá, para efeitos de qualquer diligên‑
cia anterior ao julgamento, não apresentar as 
referidas provas ou informação, mas antes um 
resumo das mesmas. As medidas desta natureza 
deverão ser postas em prática de uma forma 
que não seja prejudicial aos direitos do acusado 
ou incompatível com estes e com a realização de 
um julgamento equitativo e imparcial.
6. Qualquer Estado poderá solicitar que sejam 
tomadas as medidas necessárias para assegurar 
a proteção dos seus funcionários ou agentes, 
bem como a proteção de toda a informação de 
caráter confidencial ou restrito.

Artigo 69
Prova

1. Em conformidade com o Regulamento Pro‑
cessual e antes de depor, qualquer testemunha 
se comprometerá a fazer o seu depoimento com 
verdade.
2. A prova testemunhal deverá ser prestada pela 
própria pessoa no decurso do julgamento, salvo 
quando se apliquem as medidas estabelecidas 
no artigo 68 ou no Regulamento Processual. 
De igual modo, o Tribunal poderá permitir que 
uma testemunha preste declarações oralmente 
ou por meio de gravação em vídeo ou áudio, ou 
que sejam apresentados documentos ou trans‑
crições escritas, nos termos do presente Estatu‑
to e de acordo com o Regulamento Processual. 
Estas medidas não poderão prejudicar os direi‑
tos do acusado, nem ser incompatíveis com eles.
3. As partes poderão apresentar provas que in‑
teressem ao caso, nos termos do artigo 64. O 
Tribunal será competente para solicitar de ofí‑
cio a produção de todas as provas que entender 
necessárias para determinar a veracidade dos 
fatos.
4. O Tribunal poderá decidir sobre a relevância 
ou admissibilidade de qualquer prova, tendo em 
conta, entre outras coisas, o seu valor proba‑
tório e qualquer prejuízo que possa acarretar 
para a realização de um julgamento equitativo 
ou para a avaliação equitativa dos depoimentos 
de uma testemunha, em conformidade com o 
Regulamento Processual.

5. O Tribunal respeitará e atenderá aos privilé‑
gios de confidencialidade estabelecidos no Re‑
gulamento Processual.
6. O Tribunal não exigirá prova dos fatos do do‑
mínio público, mas poderá fazê‑los constar dos 
autos.
7. Não serão admissíveis as provas obtidas com 
violação do presente Estatuto ou das normas de 
direitos humanos internacionalmente reconhe‑
cidas quando:
a)	 Essa violação suscite sérias dúvidas sobre a 

fiabilidade das provas; ou
b)	 A sua admissão atente contra a integridade 

do processo ou resulte em grave prejuízo 
deste.

8. O Tribunal, ao decidir sobre a relevância ou 
admissibilidade das provas apresentadas por um 
Estado, não poderá pronunciar‑se sobre a apli‑
cação do direito interno desse Estado.

Artigo 70
Infrações contra a administração da justiça
1. O Tribunal terá competência para conhe‑
cer das seguintes infrações contra a sua ad‑
ministração da justiça, quando cometidas 
intencionalmente:
a)	 Prestação de falso testemunho, quando há a 

obrigação de dizer a verdade, de acordo com 
o parágrafo 1 do artigo 69;

b)	 Apresentação de provas, tendo a parte co‑
nhecimento de que são falsas ou que foram 
falsificadas;

c)	 Suborno de uma testemunha, impedimento 
ou interferência no seu comparecimento ou 
depoimento, represálias contra uma teste‑
munha por esta ter prestado depoimento, 
destruição ou alteração de provas ou interfe‑
rência nas diligências de obtenção de prova;

d)	 Entrave, intimidação ou corrupção de um 
funcionário do Tribunal, com a finalidade de 
o obrigar ou o induzir a não cumprir as suas 
funções ou a fazê‑lo de maneira indevida;

e)	 Represálias contra um funcionário do Tribu‑
nal, em virtude das funções que ele ou outro 
funcionário tenham desempenhado; e

f)	 Solicitação ou aceitação de suborno na qua‑
lidade de funcionário do Tribunal, e em re‑
lação com o desempenho das respectivas 
funções oficiais.

2. O Regulamento Processual estabelecerá os 
princípios e procedimentos que regularão o 
exercício da competência do Tribunal relativa‑
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mente às infrações a que se faz referência no 
presente artigo. As condições de cooperação 
internacional com o Tribunal, relativamente ao 
procedimento que adote de acordo com o pre‑
sente artigo, reger‑se‑ão pelo direito interno do 
Estado requerido.
3. Em caso de decisão condenatória, o Tribunal 
poderá impor uma pena de prisão não superior 
a 5 (cinco) anos, ou de multa, de acordo com o 
Regulamento Processual, ou ambas.
4. a) Cada Estado‑Parte tornará extensivas as 

normas penais de direito interno que punem 
as infrações contra a realização da justiça às 
infrações contra a administração da justiça 
a que se faz referência no presente artigo, e 
que sejam cometidas no seu território ou por 
um dos seus nacionais;

b)	 A pedido do Tribunal, qualquer Estado‑Parte 
submeterá, sempre que o entender necessá‑
rio, o caso à apreciação das suas autoridades 
competentes para fins de procedimento cri‑
minal. Essas autoridades conhecerão do caso 
com diligência e acionarão os meios necessá‑
rios para a sua eficaz condução.

Artigo 71
Sanções por desrespeito ao tribunal

1. Em caso de atitudes de desrespeito ao Tribu‑
nal, tal como perturbar a audiência ou recusar‑se 
deliberadamente a cumprir as suas instruções, 
o Tribunal poderá impor sanções administrati‑
vas que não impliquem privação de liberdade, 
como, por exemplo, a expulsão temporária ou 
permanente da sala de audiências, a multa ou 
outra medida similar prevista no Regulamento 
Processual.
2. O processo de imposição das medidas a que 
se refere o número anterior reger‑se‑á pelo Re‑
gulamento Processual.

Artigo 72
Proteção de informação relativa 

à segurança nacional
1. O presente artigo aplicar‑se‑á a todos os ca‑
sos em que a divulgação de informação ou de 
documentos de um Estado possa, no entender 
deste, afetar os interesses da sua segurança na‑
cional. Tais casos incluem os abrangidos pelas 
disposições constantes dos parágrafos 2 e 3 do 
artigo 56, parágrafo 3 do artigo 61, parágrafo 3 
do artigo 64, parágrafo 2 do artigo 67, parágra‑
fo 6 do artigo 68, parágrafo 6 do artigo 87 e do 
artigo 93, assim como os que se apresentem em 

qualquer outra fase do processo em que uma tal 
divulgação possa estar em causa.
2. O presente artigo aplicar‑se‑á igualmente aos 
casos em que uma pessoa a quem tenha sido 
solicitada a prestação de informação ou provas, 
se tenha recusado a apresentá‑las ou tenha en‑
tregue a questão ao Estado, invocando que tal 
divulgação afetaria os interesses da segurança 
nacional do Estado, e o Estado em causa confir‑
me que, no seu entender, essa divulgação afe‑
taria os interesses da sua segurança nacional.
3. Nada no presente artigo afetará os requisitos 
de confidencialidade a que se referem as alíneas 
e e f do parágrafo 3 do artigo 54, nem a aplica‑
ção do artigo 73.
4. Se um Estado tiver conhecimento de que in‑
formações ou documentos do Estado estão a 
ser, ou poderão vir a ser, divulgados em qual‑
quer fase do processo, e considerar que essa 
divulgação afetaria os seus interesses de se‑
gurança nacional, tal Estado terá o direito de 
intervir com vista a ver alcançada a resolução 
desta questão em conformidade com o presente 
artigo.
5. O Estado que considere que a divulgação de 
determinada informação poderá afetar os seus 
interesses de segurança nacional adotará, em 
conjunto com o Procurador, a defesa, o Juízo de 
Instrução ou o Juízo de Julgamento em Primeira 
Instância, conforme o caso, todas as medidas 
razoavelmente possíveis para encontrar uma 
solução através da concertação. Estas medidas 
poderão incluir:
a)	 A alteração ou o esclarecimento dos motivos 

do pedido;
b)	 Uma decisão do Tribunal relativa à relevância 

das informações ou dos elementos de prova 
solicitados, ou uma decisão sobre se as pro‑
vas, ainda que relevantes, não poderiam ser 
ou ter sido obtidas junto de fonte distinta do 
Estado requerido;

c)	 A obtenção da informação ou de provas de 
fonte distinta ou em uma forma diferente; ou

d)	 Um acordo sobre as condições em que a as‑
sistência poderá ser prestada, incluindo, en‑
tre outras, a disponibilização de resumos ou 
exposições, restrições à divulgação, recurso 
ao procedimento à porta fechada ou à revelia 
de uma das partes, ou aplicação de outras 
medidas de proteção permitidas pelo Estatu‑
to ou pelas Regulamento Processual.
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te existentes na estrutura da polícia civil serão 
transformados, renomeados ou aproveitados 
nos termos da lei do respectivo ente federativo, 
respeitadas a similitude e a equivalência de atri‑
buições nas suas atividades funcionais.
§§ 1o a 6o VETADOS.
Art. 39. A estrutura de cargos e as respectivas 
atribuições relativas à atividade pericial oficial 
prevista no inciso IV do caput do art. 6o desta 
Lei e relacionadas às unidades técnico‑científi‑
cas da polícia civil, observada a lei federal que 
estabelece normas gerais para as perícias ofi‑
ciais de natureza criminal, serão definidas em 
lei específica, aplicadas as normas gerais desta 
Lei no que couber, sem prejuízo do disposto nas 
legislações vigentes dos entes federativos que 
disponham sobre organização dos serviços de 
perícias oficiais.
Art. 40. Fica vedada a custódia de preso e de 
adolescente infrator, ainda que em caráter pro‑
visório, em dependências de prédios e unidades 
das polícias civis, salvo interesse fundamentado 
na investigação policial.
Art. 41. As funções gratificadas de assessora‑
mento e de chefia da polícia civil são privativas 
de policiais civis.
Arts. 42 e 43. VETADOS.
Art. 44. Fica instituído o Conselho Nacional da 
Polícia Civil, com competência consultiva e de‑
liberativa sobre as políticas públicas institucio‑
nais de padronização e intercâmbio nas áreas 
de competências constitucionais e legais das 
polícias civis.
§ 1o O Conselho Nacional da Polícia Civil deve 
ter sua composição e regimento definidos em 
decreto específico.
§ 2o VETADO.
Art. 45. Para maior celeridade e veracidade dos 
registros cartorários, podem ser adotadas plata‑
formas tecnológicas para registros dos procedi‑
mentos, respeitadas as circunstâncias de atua‑
ção presencial das equipes envolvidas.
Art. 46. A lei do respectivo ente federativo deve 
dispor sobre a aplicação de data‑base para re‑
composição salarial dos servidores da polícia 
civil.
Art. 47. A polícia civil tem como dia nacional a 
data de 5 de abril.
Art. 48. VETADO.

Art. 49. Permanecem válidas as leis locais naqui‑
lo que não sejam incompatíveis com esta Lei.
Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 23 de novembro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 14.786,  
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Cria o protocolo “Não é Não”, para prevenção ao 
constrangimento e à violência contra a mulher e 

para proteção à vítima; institui o selo “Não é Não 
– Mulheres Seguras”; e altera a Lei no 14.597, 

de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte).
c	 Publicada no DOU de 29-12-2023.

Art. 1o Esta Lei cria o protocolo “Não é Não”, 
para prevenção ao constrangimento e à violên‑
cia contra a mulher e para proteção à vítima, 
bem como institui o selo “Não é Não – Mulheres 
Seguras”.
Art. 2o O protocolo “Não é Não” será imple‑
mentado no ambiente de casas noturnas e de 
boates, em espetáculos musicais realizados em 
locais fechados e em shows, com venda de be‑
bida alcoólica, para promover a proteção das 
mulheres e para prevenir e enfrentar o constran‑
gimento e a violência contra elas.
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se 
aplica a cultos nem a outros eventos realizados 
em locais de natureza religiosa.
Art. 3o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – constrangimento: qualquer insistência, física 
ou verbal, sofrida pela mulher depois de mani‑
festada a sua discordância com a interação;
II – violência: uso da força que tenha como re‑
sultado lesão, morte ou dano, entre outros, con‑
forme legislação penal em vigor.
Art. 4o Na aplicação do protocolo “Não é Não”, 
devem ser observados os seguintes princípios:
I – respeito ao relato da vítima acerca do cons‑
trangimento ou da violência sofrida;
II – preservação da dignidade, da honra, da in‑
timidade e da integridade física e psicológica 
da vítima;
III – celeridade no cumprimento do disposto 
nesta Lei;
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IV – articulação de esforços públicos e privados 
para o enfrentamento do constrangimento e da 
violência contra a mulher.
Art. 5o São direitos da mulher:
I – ser prontamente protegida pela equipe do 
estabelecimento a fim de que possa relatar o 
constrangimento ou a violência sofridos;
II – ser informada sobre os seus direitos;
III – ser imediatamente afastada e protegida do 
agressor;
IV – ter respeitadas as suas decisões em relação 
às medidas de apoio previstas nesta Lei;
V – ter as providências previstas nesta Lei cum‑
pridas com celeridade;
VI – ser acompanhada por pessoa de sua esco‑
lha;
VII – definir se sofreu constrangimento ou vio‑
lência, para os efeitos das medidas previstas 
nesta Lei;
VIII – ser acompanhada até o seu transporte, 
caso decida deixar o local.
Art. 6o São deveres dos estabelecimentos referi‑
dos no caput dos arts. 2o e 9o desta Lei:
I – assegurar que na sua equipe tenha pelo me‑
nos uma pessoa qualificada para atender ao 
protocolo “Não é Não”;
II – manter, em locais visíveis, informação sobre 
a forma de acionar o protocolo “Não é Não” e 
os números de telefone de contato da Polícia 
Militar e da Central de Atendimento à Mulher 
– Ligue 180;
III – certificar‑se com a vítima, quando observa‑
da possível situação de constrangimento, da ne‑
cessidade de assistência, facultada a aplicação 
das medidas previstas no art. 7o desta Lei para 
fazer cessar o constrangimento;
IV – se houver indícios de violência:
a)	 proteger a mulher e proceder às medidas de 

apoio previstas nesta Lei;
b)	 afastar a vítima do agressor, inclusive do seu 

alcance visual, facultado a ela ter o acompa‑
nhamento de pessoa de sua escolha;

c)	 colaborar para a identificação das possíveis 
testemunhas do fato;

d)	 solicitar o comparecimento da Polícia Militar 
ou do agente público competente;

e)	 isolar o local específico onde existam vestí‑
gios da violência, até a chegada da Polícia 
Militar ou do agente público competente;

V – se o estabelecimento dispuser de sistema de 
câmeras de segurança:

a)	 garantir o acesso às imagens à Polícia Civil, à 
perícia oficial e aos diretamente envolvidos;

b)	 preservar, pelo período mínimo de 30 (trin‑
ta) dias, as imagens relacionadas com o 
ocorrido;

VI – garantir todos os direitos da denunciante 
previstos no art. 5o desta Lei.
Art. 7o A seu critério, os estabelecimentos abran‑
gidos por esta Lei ou os que ostentarem o selo 
“Não é Não – Mulheres Seguras”, nos termos do 
art. 9o desta Lei, poderão, entre outras medidas:
I – adotar ações que julgarem cabíveis para 
preservar a dignidade e a integridade física e 
psicológica da denunciante e para subsidiar a 
atuação dos órgãos de saúde e de segurança 
pública eventualmente acionados;
II – retirar o ofensor do estabelecimento e im‑
pedir o seu reingresso até o término das ativida‑
des, nos casos de constrangimento;
III – criar um código próprio, divulgado nos sani‑
tários femininos, para que as mulheres possam 
alertar os funcionários sobre a necessidade de 
ajuda, a fim de que eles tomem as providências 
necessárias.
Art. 8o O poder público promoverá:
I – campanhas educativas sobre o protocolo 
“Não é Não”;
II – ações de formação periódica para conscien‑
tização e implementação do protocolo “Não é 
Não”, direcionadas aos empreendedores e aos 
trabalhadores dos estabelecimentos previstos 
nesta Lei.
Art. 9o Fica instituído o selo “Não é Não – Mu‑
lheres Seguras”, que será concedido pelo poder 
público a qualquer estabelecimento comercial 
não abrangido pela obrigatoriedade prevista no 
caput do art. 2o desta Lei que implementar o pro‑
tocolo “Não é Não”, conforme regulamentação.
Parágrafo único. O poder público manterá e di‑
vulgará a lista “Local Seguro Para Mulheres” 
com as empresas que possuírem o selo “Não é 
Não – Mulheres Seguras”.
Art. 10. O descumprimento total ou parcial do 
protocolo “Não é Não” implica as seguintes 
penalidades:
I – aos estabelecimentos previstos no caput do 
art. 2o desta Lei:
a)	 advertência;
b)	 outras penalidades previstas em lei;
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346. É vedada aos militares temporários, para 
aquisição de estabilidade, a contagem em dobro 
de férias e licenças não gozadas.
347. O conhecimento de recurso de apelação do 
réu independe de sua prisão.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Art. 387, parágrafo único, do CPP.

358. O cancelamento de pensão alimentícia de 
filho que atingiu a maioridade está sujeito à de‑
cisão judicial, mediante contraditório, ainda que 
nos próprios autos.
376. Compete a turma recursal processar e jul‑
gar o mandado de segurança contra ato de jui‑
zado especial.
c	 Art. 98, I, da CF.
c	 Art. 21, VI, da LC no 35, de 14-3-1979 (Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional).
c	 Art. 41, § 1o, da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos 

Juizados Especiais).

415. O período de suspensão do prazo pres‑
cricional é regulado pelo máximo da pena 
cominada.
c	 Art. 109 do CP.
c	 Art. 366 do CPP.

419. Descabe a prisão civil do depositário judi‑
cial infiel.
c	 Art. 5o, LXVII, da CF.
c	 Art. 652 do CC.
c	 Art. 840 do CPC.
c	 Art. 4o, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.866, de 11-4-1994 (Lei 

do Depositário Infiel).
c	 Art. 4o do Dec.‑lei no 911, de 1o-10-1969 (Lei das Alie‑

nações Fiduciárias).
c	 Art. 11 do Dec. no 592, de 6-7-1992, que promulga o 

Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.
c	 Art. 7o, 7, do Pacto de São José da Costa Rica.
c	 Súm. Vinc. no 25 do STF.
c	 Súmulas nos 304 e 305 do STJ.

428. Compete ao Tribunal Regional Federal de‑
cidir os conflitos de competência entre juizado 
especial federal e juízo federal da mesma seção 
judiciária.
c	 Art. 109, I, e, da CF.
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados Espe‑

ciais Federais).

438. É inadmissível a extinção da punibilidade 
pela prescrição da pretensão punitiva com fun‑

damento em pena hipotética, independente‑
mente da existência ou sorte do processo penal.
c	 Arts. 107, IV, 109 e 110 do CP.
c	 Art. 581, VIII, do CPP.
c	 Súm. no 241 do TFR.

439. Admite‑se o exame criminológico pelas 
peculiaridades do caso, desde que em decisão 
motivada.
c	 Arts. 34, 35 e 97, § 1o, do CP.
c	 Arts. 8o e 174 da LEP.
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.

440. Fixada a pena‑base no mínimo legal, é 
vedado o estabelecimento de regime prisional 
mais gravoso do que o cabível em razão da san‑
ção imposta, com base apenas na gravidade 
abstrata do delito.
c	 Arts. 33, §§ 2o e 3o, 59 e 68 do CP.
c	 Súm. no 718 do STF.

441. A falta grave não interrompe o prazo para 
obtenção de livramento condicional.
c	 Art. 83 do CP.
c	 Arts. 49 a 52 e 131 da LEP.
c	 Súm. 535 do STJ.

442. É inadmissível aplicar, no furto qualifica‑
do, pelo concurso de agentes, a majorante do 
roubo.
c	 Arts. 155, § 4o, IV, e 157, § 2o, II, do CP.

443. O aumento na terceira fase de aplicação da 
pena no crime de roubo circunstanciado exige 
fundamentação concreta, não sendo suficiente 
para a sua exasperação a mera indicação do nú‑
mero de majorantes.
c	 Arts. 68, parágrafo único, e 157, § 2o, do CP.

444. É vedada a utilização de inquéritos poli‑
ciais e ações penais em curso para agravar a 
pena‑base.
c	 Art. 5o, LVII, da CF.
c	 Arts. 59 e 68 do CP.

455. A decisão que determina a produção ante‑
cipada de provas com base no art. 366 do CPP 
deve ser concretamente fundamentada, não 
a justificando unicamente o mero decurso do 
tempo.
471. Os condenados por crimes hediondos ou 
assemelhados cometidos antes da vigência da 
Lei no 11.464/2007 sujeitam‑se ao disposto no 
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A
ABORTO
•	anúncio de meio abortivo: art. 20 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941

ABSOLVIÇÃO
•	criminal; não prejuízo da medida de 

segurança: Súm. no 422 do STF

ABUSO
•	de autoridade; crime eleitoral: LC 

no 64/1990
•	de autoridade; crime praticado por 

militar; processo e julgamento; com‑
petência: Súm. no 172 do STJ

ABUSO DE AUTORIDADE
•	disposições gerais: art.  1o da Lei 

no 13.869/2019

AÇÃO
•	penal; abuso de autoridade: art. 3o 

da Lei no 13.869/2019
•	penal pública incondicionada; ativi‑

dade de telecomunicações: art. 185 
da Lei no 9.472/1997

•	penal pública incondicionada; crime 
de estupro mediante violência real: 
Súm. no 608 do STF

•	penal pública incondicionada; crime 
de sonegação fiscal: Súm. no 609 do 
STF

ACIDENTE
•	de trânsito; veículo da União, de 

autarquias ou de empresas públicas 
federais; competência: Súm. no 125 
do TFR

ACIDENTE DE TRÂNSITO
•	exclusão da aplicação do disposto 

nos arts. 6o, I, 64 e 169 do CPP dos 
casos de: Lei no 5.970/1973

ADMINISTRAÇÃO
•	pública; contravenções: arts. 66 a 70 

do Dec.‑lei no 3.688/1941

ADOLESCENTE
•	estatuto: Lei no 8.069/1990
•	prática de ato infracional; aplica‑

ção de medidas socioeducativas: 
arts. 112 a 114 da Lei no 8.069/1990

ADVOGADO
•	estatuto: Lei no 8.906/1994

AERONAVE
•	direção não licenciada: art.  33 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941

AEROSSOL
•	embalagens do tipo; proibição de 

venda a menores de 18 anos: Lei 
no 12.408/2011

AGENTE PÚBLICO
•	abuso de autoridade; sujeito ativo: 

art. 2o da Lei no 13.869/2019

ÁGUA
•	potável; envenenamento de; cri‑

me hediondo; disposições: Lei 
no 8.072/1990

ALARMA
•	falso: art. 41 do Dec.‑lei no 3.688/ 

1941

ÁLCOOL
•	condutor de veículo automotor; ini‑

bição do uso de: Lei no 11.705/2008
•	Política Nacional sobre; medidas para 

redução do uso indevido de; associa‑
ção com a violência e criminalidade: 
Dec. no 6.117/2007

•	redução do uso indevido e sua asso‑
ciação com a violência e criminalida‑
de; Política Nacional sobre o Álcool; 
criação: Dec. no 6.117/2007

ALGEMAS
•	Lei no 13.869/2019
•	necessidade de regulamentação: 

art. 199 da LEP
•	regulamentação: Dec. no 8.858/2016
•	uso; possibilidades: Súm. Vinc. no 11 

do STF
•	uso; resistência ou fuga: arts. 284 e 

292 do CPP

ALIMENTOS
•	descumprimento de sentença ou 

acordo que os fixe: art.  22 da Lei 
no 5.478/1968

ANIMAIS
•	vide FAUNA SILVESTRE
•	omissão de cautela na guarda ou 

condução; crueldade contra: arts. 31 
e 64 do Dec.‑lei no 3.688/1941

ANÚNCIOS
•	impressão: art.  55 do Dec.‑lei 

no 3.688/1941

ARMA DE FOGO
•	abolitio criminis temporária; Lei 

no  10.826/2003; aplicação: Súm. 
no 513 do STJ

•	fabricação, comércio ou detenção; 
disparo: arts.  18 e 28 do Dec.‑lei 
no 3.688/1941

•	importação e exportação: arts. 34 a 
44 do Dec. no 9.847/2019

•	registro e porte; crimes; definição: Lei 
no 10.826/2003

•	Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas – SIGMA: art. 4o do Dec. 
no 9.847/2019

•	Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM: art. 3o do Dec. no 9.847/2019

ARMA NÃO LETAL
•	uso: Lei no 13.060/2014

ARREMESSO
•	ou colocação perigosa: art.  37 do 

Dec.‑lei no 3.688/1941

ARRENDAMENTO MERCANTIL
•	obrigações; sujeição: art. 9o, par. ún., 

V, da Lei no 9.613/1998

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
•	Lei no 1.060/1950

ASSOCIAÇÃO SECRETA
•	art. 39 do Dec.‑lei no 3.688/1941

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
•	crime hediondo; disposições: Lei 

no 8.072/1990

ATESTADO(S)
•	de gravidez e esterilização; exigên‑

cia; efeitos admissionais ou perma‑
nência da relação jurídica de traba‑
lho; crime: Lei no 9.029/1995

ATIVIDADE
•	exercício ilegal de profissão ou: 

art. 47 do Dec.‑lei no 3.688/1941

ATO INFRACIONAL
•	adolescente; aplicação de medidas 

socioeducativas: Lei no 8.069/1990

ATO(S)
•	Lei no 13.869/2019

ATOS PROCESSUAIS
•	sistema de transmissão de dados: Lei 

no 9.800/1999
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